
 

 

 

 

PORTARIA Nº 005/2025 – SECULT 

 
INSTITUI A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE QUE TRATA O 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025-SECULT – REDE 

MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAMOCIM/CE – 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA DE CAMOCIM, no uso de suas atribuições 

legais. 

 
CONSIDERANDO o que consta nos itens 8.1.1 e 9.2 do Chamamento Público nº 

001/2025-SECULT – Rede Municipal de Pontos de Cultura de Camocim/CE – Premiação de Pontos e 

Pontões de Cultura; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção, para desempenhar as atribuições estabelecidas 

no Chamamento Público nº 002/2025-SECULT, notadamente em seu item 9.5. 

 
Art. 2º A Comissão de Seleção é paritária (ou seja, metade do Poder Executivo e 

metade da sociedade civil), com reconhecida atuação na área cultural, capacidade de julgamento e 

de notório saber, sendo composta pelos seguintes membros: 

 
I – Ana Gláucia Sales Nogueira, Diretora de Cultura da Secretaria de Cultura de 

Camocim, inscrita na matrícula sob o nº 0021837, na condição de representante do Poder Executivo 

- Presidente; 

II – Antonia Lidiane Oliveira Marques, Monitora de Arte e Cultura da Secretaria da 

Cultura de Camocim, inscrita na matrícula sob o nº 0003568, na condição de representante do Poder 

Executivo; 

II – Ana Gláucia Sales Nogueira, Diretora de Cultura da Secretaria de Cultura de 

Camocim, inscrita na matrícula sob o nº 0021837, na condição de representante do Poder Executivo; 

III – Luciana Lima Fialho, inscrita no CPF sob o nº 854.937243-91, na condição de 

representante da sociedade civil com trajetória ligada às culturas populares e tradicionais; 

IV – Marco Antonio de Sousa Filho, inscrito no CPF sob o nº 623.733.653-24, na 

condição de representante da sociedade civil com trajetória ligada às culturas populares e 

tradicionais. 

 
Art. 3º A Comissão de Seleção, bem como a nomeação de seus membros terá vigência 

pelo tempo que durar o processo de seleção previsto no Chamamento Público nº 002/2025-SECULT. 

 
Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Camocim/CE, 03 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 
EGLAUBER LIMA CIRIACO 

Secretário Municipal da Cultura 
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